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INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO solicitando Manutenção e
Zeladoria na Creche Beth Lobo. AUTOR:
Vereador Ricardo Alvarez (PSOL)
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que as paredes da Creche Beth Lobo, na Vila Sá, apresentam infiltrações
severas, com diversas marcas de umidade, situação que compromete a salubridade do
ambiente escolar e pode causar danos à estrutura do prédio;
 
CONSIDERANDO que a presença constante de umidade pode favorecer o surgimento de
mofo e fungos, colocando em risco a saúde das crianças e dos profissionais que atuam na
unidade;
 
CONSIDERANDO a existência de fios de alta tensão expostos nas dependências da creche,
configurando grave risco de acidentes elétricos, especialmente em um espaço frequentado
por crianças pequenas;
 
CONSIDERANDO que a segurança, a integridade física e as condições adequadas de
aprendizagem devem ser prioridades absolutas na gestão dos equipamentos públicos
educacionais;
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que determine aos setores competentes a
realização imediata de vistoria técnica na Creche Beth Lobo e a adoção das seguintes
providências:
 

Execução dos reparos necessários para eliminação das infiltrações e recuperação das
paredes afetadas;
Revisão completa da rede elétrica, com a devida proteção e adequação dos fios
expostos;
Implementação de ações de manutenção preventiva periódica, a fim de evitar a
recorrência dos problemas apontados.

A presente indicação visa garantir um ambiente seguro, saudável e adequado ao
desenvolvimento das crianças atendidas na unidade, bem como assegurar condições dignas
de trabalho aos profissionais da educação.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de março de 2026.
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Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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